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5º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 37340/2018

 
Considerando a solicitação da Contratada por meio da Carta (117882692) com fulcro nos

ar�gos 3º e 4º do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016, que estabeleceu o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajuste para compensar os efeitos das variações inflacionárias dos
contratos administra�vos firmados pelo Distrito Federal, resguardado pelo item “2.2" da Cláusula Segunda do
5º Termo Adi�vo ao Contrato (123048357); a análise procedida pela Coordenação de Gestão de Contratos e
Convênios por intermédio da Nota Técnica N.º 22/2023 - SEPLAD/SCG/COGEC/DIREC/GERR (124587724); e em
conformidade com o art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, em
observância aos ditames do art. 2º, §1º, da Lei nº 10.192/2001; e ainda, consoante Declaração de
Disponibilidade Orçamentária (127003894), Autorização de Despesa e Empenho (127004352) e Nota de
Empenho nº 2023NE21432 (127056644), todos constantes do Processo nº 00410-00004768/2018-77, e em
cumprimento a delegação de competência previstas no ar�go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de
2010, Alterado(a) pelo(a) Decreto 44.486 de 02/05/2023, DECIDO:

CELEBRAR o presente Termo de Apos�lamento referente ao reajuste de preços ao Contrato nº
37340/2018, firmado com a empresa QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
72.653.009/0001-02, que tem por objeto:

a)  Conceder reajuste ao valor do Contrato, aplicando-se a variação acumulada nos úl�mos 12 meses do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), referente ao mês de setembro de 2023, ou
seja, 5,18523%, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), cujo valor total passará de R$
3.516.141,96 (três milhões, quinhentos e dezesseis mil cento e quarenta e um reais e noventa e seis
centavos) para um montante de R$ 3.698.457,48 (três milhões, seiscentos e noventa e oito mil quatrocentos e
cinquenta e sete reais e quarenta e oito centavos), que corresponde a um acréscimo de R$ 182.315,52 (cento e
oitenta e dois mil trezentos e quinze reais e cinquenta e dois centavos) no valor semestral do Contrato, conforme
5º Termo Adi�vo (123048357), com seus efeitos financeiros a contar de 11/09/2023, conforme detalhamento a
seguir:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=132529160&id_procedimento_atual=9124128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=7716195b90425932c44b759d7f7a68ef71f03d9829037012724d856708079434
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=138180213&id_procedimento_atual=9124128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=f05a2f28dfc85e3b46f222f5955016c7cb80af0258d6aa3fc552f1b6b34025d8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=139863218&id_procedimento_atual=9124128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=bb64dd10403fc910e50a93b26c268a4aa97c65c37e288a8bcf817167086a164a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142496247&id_procedimento_atual=9124128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=4e7d12d720f188dc543815e2e420b0c3b4e154579cba6aaa8e52fdf65cd1cabe
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142496743&id_procedimento_atual=9124128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=901baff3bd90d2dc201e0472b59679b782a1763f01c08adf3c3d493571095fef
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142553633&id_procedimento_atual=9124128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=d3bb10f539ec648cecee7167f89bf6809750b979da7932b8915a81ad779ab7b0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9124128&id_procedimento_atual=9124128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=da1a85e4b2412613cf1e32586934b2f834f3a7facdaa6a41b31391ffa2b83d83
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=138180213&id_procedimento_atual=9124128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=f05a2f28dfc85e3b46f222f5955016c7cb80af0258d6aa3fc552f1b6b34025d8


b) As despesas decorrentes do presente Termo de Apos�lamento ocorrerão à Conta de Créditos
Orçamentários consignados à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito
Federal (SEPLAD), conforme Declaração de Disponibilidade Orçamentária (127003894) e respec�va Nota de
Empenho:

I – Unidade Orçamentária: 19.101;

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.2984.0001;

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39;

IV – Fonte de Recursos: 100;

V – Nota de Empenho: 2023NE21432 (127056644).

c) O presente Termo de Apos�lamento entra em vigência a par�r de sua assinatura. Porém, seus efeitos
financeiros retroagem a 11/09/2023, em obediência ao princípio da anualidade.

d) A Contratada deverá apresentar a atualização da garan�a de execução contratual, abrangendo inclusive
os valores majorados por este termo, por força do art. 56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e da Cláusula
Nona do Contrato.

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 21/11/2023,
às 19:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142496247&id_procedimento_atual=9124128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=4e7d12d720f188dc543815e2e420b0c3b4e154579cba6aaa8e52fdf65cd1cabe
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142553633&id_procedimento_atual=9124128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=d3bb10f539ec648cecee7167f89bf6809750b979da7932b8915a81ad779ab7b0


33138150
 

00410-00004768/2018-77 Doc. SEI/GDF 127089333

Criado por ingria.lourdes, versão 2 por ingria.lourdes em 16/11/2023 09:05:40.


